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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 

 

Portaria nº. 135, de 19/08/2019 – Revoga a Portaria nº. 61, de 01/02/2017. 
 

Portaria nº. 136, de 19/08/2019 – Concede licença à servidora Aline Cristina Roda Brancaglion, Agente Administrativa, matrícula nº. 292, no período 
das 09h30min às 11h00min do dia 14/08/2019, conforme art. 74 da Lei Complementar nº. 265/2005. 
 

Portaria nº. 137, de 19/08/2019 – Autoriza férias em gozo (15 dias) à servidora Mariana Voltani Augusto, Contadora, matrícula nº. 420. 
 

Portaria nº. 138, de 20/08/2019 – Designa, a partir desta data, o servidor Lorenzo Grillo, Procurador, matrícula nº. 390, para função de confiança de 
“Procurador Geral”, instituída pela Lei Municipal nº. 5116/2016. 
 

Jahu, 20 de agosto de 2019. 
 

JOSÉ CARLOS BORGO 
Presidente da Câmara Municipal de Jahu 

 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 

 

ACOLHO manifestação do Pregoeiro que conduziu o Pregão Presencial No. 003/2019, que, em razão da ausência de propostas, resultou deserto. 
 

Jahu, 20 de agosto de 2019. 
 

JOSÉ CARLOS BORGO 
Presidente 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007) 
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